
Governo Municipal

IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 419/2022

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA SERVIDORA
EDITH CÉLIA SOGARI. E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no An. 34. da Lei n". 835/2006;
b) o parecer dajuntaMédica doMunicípio;
c) o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 07 de março de 2022, 90 (noventa)
dias de AUXÍLIO DOENÇA da Servidora EDITH CÉLIA SOGARI. brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 421.246 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
006.867.509-77, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
Servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o Cargo de
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 049/2005 de
15 de fevereiro de 2005, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

março de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficia! dos
Municípios do Paraná

ÓrgãoOficial do Município de Ipori

Edição n'. 2487 Página213-214 Ano:XI

Data: 30/03/2022

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de

Publique-se, e

Iporã-(PR), 29 de março de 2022.
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SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANA no dia30/03/2022. Edição 2487.
A verificação de aulenlicidade da matéria pode ser feita no site:
http://Hww.diariomunicipaLcom.br/attip/
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GOVERNO MUNICIPAL • GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 418/2022

PRORROGA AUXILIO DOENÇA QA
SERVIDORA

eM
:MA lqpes PB OLIVEIRA

DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIOeNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Ari. 34, da Lei n'. 835/2006;

o parecerdajunta Médicado Município;

o parecerda AssessoriaJurídica.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partirde 17 de março de 2022, 90 (noventa) dias de
AUXILIO DOENÇA a Servidora AMÉLIA LOPES DE
OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG n°. 5.463.007-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n°. 663.2S0.569-49, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca
de Ipora, Estado do Paraná, no cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS ÍFEMINlNO>. lotada na Secretaria de

Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento, nomeada
através da Portaria n°. 740/2014 de 30 de setembro de 2014.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de março de
2022.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

lporã-(PR), 29 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 419/2022

PRORROGA AUXÍLIO DQBNÇA B
íSERVIDORA EDTTH CÉLIA SOGARI. E D

OI ITRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçSese considerando:

o disposto no Ari. 34, da Lei n°. 835/2006;

o parecerdajunta Médicado Município;

o parecerda AssessoriaJurídica.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 07 de março de 2022,90 (noventa) dias de
AUXÍLIO DOENÇA da Servidora EDITH CÉLIA SOGARI.
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RGn°421.246 •
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 006.867.509-77, residente e
domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
Servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, parao
Cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada
através da Portaria n". 049/200S de 15 de fevereiro de 2005, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de mar^ de
2022.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

lpora-(PR), 29 de marçode 2022.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N' 420/2022

PRORROGA AUXÍLIO DQENÇA DA
SERVIDORA CLEUSA PEREIRA DA SILVA. E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34,da Lein'. 835/2006;

o parecer dajuntaMédica do Município;

o parecer daAssessoria Jurídica.

RESOLVE:

1- Prorrogar, a partir de06demarço de 2022, 90 (noventa) dias de
AUXÍLIO DOENÇA da Servidora CTEUSA PEREIRA DA
SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
6.696.421-6 - SSP/PR, e inscritano CPF/MF sob n® 916.582.769-49,
residente e domiciliafki nesta cidade e Comarca de Iporã, Estadodo
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada emConcurso Público,
para o cargo deTÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através
da Portaria n". 055/2002 de 08 de marçode 2002, lotadana Secretaria
de Assistência à Saúde.

II - Retioagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de março de
2022.

Registre-se,

Publique-se,e

Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 29 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:DD66l3CC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N'053/2022

CESSAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA DO SENHOR
VALTER Sn.VA DE AZEVEDO. POR MOTIVO DE
FALECIMENTO. E DA OUTRAS PROVIDENOAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora - Paraná no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e emespecial o
disposto, daLei Municipal n" 835/2006 e considerando;

Certidão de Óbito n' 0847230155 2022 4 00012 169 0005125 29;

DECRETA;

Art. r - Cessar, a partir de 19 de março de 2022, o beneficio de
aposentadoria do Senhor VALTER SILVA DE AZEVEDO, por
motivo de falecimento, conforme Certidão de Óbito n® 0847230155
2022 4 00012 169 0005125 29, nos termos do Art. T. da Lei
Municipal 835/2006.

Art. 2° - Revogada as disposições em contrário, este decreto tem
efeitosretroativos a contarde 19de marçode 2022.

Regisire-se,

Pttblique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Ipora, Estado do Paraná, aos vinte e
nove diasdo mês de marçodoanodedoismile vintee dois.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARUN'408/2022

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR. APARECIDO
NOGUEIRA E DÁ OIJTRAS PROVIDENCIAS.
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